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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 106/2021 DE 19 DE MARÇO 
DE 2021

“Autoriza a complementação de 
remuneração aos empregados 
públicos do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que, a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 
Lei,

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a complementar a remuneração do empregado público 
até o limite do valor estabelecido como o salário mínimo 
nacional.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei Complementar correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente sendo suplementadas se 
necessárias.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Caiabu, aos 19 de março 
de 2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
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